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Data 3 de julho de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 9401.79.00 

Mercadoria:  Cadeira para banho de pessoas com mobilidade reduzida, 
não estofada nem giratória, com estrutura e apoio dos braços de alumínio, 
assento e encosto de polietileno de alta densidade, desmontável e com pés 
de altura regulável. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH, constante da TEC da 
NCM constante na TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB 
nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, da mercadoria assim 
caracterizada pelo interessado: 

 

 

Informação sigilosa 
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Imagem: 

 

Imagem retirada do anexo apresentado pelo consulente (fl. Informação sigilosa). 

Fundamentos 

 
Identificação da Mercadoria: 

2. Trata-se de uma cadeira para banho de pessoas com mobilidade reduzida, não estofada 
nem giratória, com estrutura e apoio dos braços de alumínio, assento e encosto de polietileno 
de alta densidade, desmontável e com pés de altura regulável. A cadeira possui assento e 
encosto antiderrapantes e assento com furação (vazado) para não haver acúmulo de água. Seus 
quatro pés possuem regulagem de altura para adaptar a altura do paciente e possuem ponteiras 
(pés no formato de ventosa) de borracha antiderrapante.  
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Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 5. 

5. O texto da posição 94.01 compreende os assentos (exceto os da posição 94.02), 
mesmo transformáveis em camas, e suas partes.  

6. Recorrendo-se às Notas Explicativas do Sistema Harmonizado - Nesh, que constituem 
elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta interpretação do SH, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, os 
seguintes esclarecimentos acerca da posição 94.01 são dados: 

A presente posição abrange, ressalvadas as exclusões a seguir, o conjunto de 
assentos (incluindo os de veículos, que satisfaçam às condições da Nota 2 do 
presente Capítulo) e especialmente: 

As cadeiras (incluindo as cadeiras transformáveis em escabelos), as cadeiras e 
assentos de crianças (incluindo os assentos especiais para automóveis), as 
espreguiçadeiras (mesmo aquelas que se destinem a doentes, com resistências de 
aquecimento), as cadeiras de bordo, as cadeiras dobráveis, os tamboretes 
(incluindo os de piano, de desenhistas (desenhadores), datilógrafos, etc), os 
bancos, mesmo estofados, os pufes, as poltronas, os canapés, as cadeiras com 
braços, os divãs, os sofás, as otomanas e assentos semelhantes, os assentos 
incorporando um sistema de áudio, utilizáveis com consoles e máquinas de jogos 
de vídeo, receptores de televisão ou receptores de televisão por satélite, bem 
como com leitores de DVD, leitores de CD, leitores de MP3 ou leitores de 
videocassete. 

Os assentos desta posição podem incorporar componentes complementares que 
não são próprios de um assento, tais como brinquedos, elementos vibratórios, 
música ou sons, bem como iluminação. 

Classificam-se também nesta posição os assentos (cadeiras, canapés, divãs, etc.) 
transformáveis em camas. 

[grifou-se] 

7. A cadeira sob análise é usada para banho de pessoas com mobilidade reduzida. Não se 
confunde com cadeira de rodas ou suas partes, como pretende o consulente (material de 
transporte da Seção XVII, mais especificamente das posições 87.13 e 87.14), pois possui pés 
fixos, com ventosa (borracha antiderrapante). Portanto, incabível classificá-la na pretendida 
posição 87.14 como partes de cadeira de rodas. 
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8. Não restam dúvidas de que o presente produto se classifica na posição 94.01, onde se 
desdobra nas seguintes subposições: 

94.01 Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo transf ormáveis em camas, e suas 
partes. 

9401.10 - Assentos do tipo utilizado em veículos aéreos 

9401.20.00 - Assentos do tipo utilizado em veículos automóveis 

9401.30 - Assentos giratórios de altura ajustável 

9401.40 - Assentos (exceto de jardim ou de acampamento) transformáveis em camas 

9401.5 - Assentos de rotim, vime, bambu ou matérias semelhantes: 

9401.6 - Outros assentos, com armação de madeira: 

9401.7 - Outros assentos, com armação de metal: 

9401.80.00 - Outros assentos 

9401.90 - Partes 

 

9. Como a cadeira é dotada de armação de metal (alumínio), classifica-se literalmente na 
subposição de 1º nível 9401.7, que assim se desdobra:  

9401.7 - Outros assentos, com armação de metal: 

9401.71.00 -- Estofados 

9401.79.00 -- Outros 

10. Por não ser um assento estofado, a cadeira para banho de pessoas com mobilidade 
reduzida, não estofada nem giratória, com estrutura e apoio dos braços de alumínio, assento e 
encosto de polietileno de alta densidade, desmontável e com pés de altura regulável, do 
presente processo, classifica-se no código 9401.79.00. 

11. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 29, da IN RFB nº 1.464, de 2014. Portanto, para 
a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

Conclusão 

12. Com base na RGI 1 (texto da posição 94.01) e RGI 6 (textos das subposições de 1º 
nível 9401.7 e de 2º nível 9401.79) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Res. Camex 
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a 
mercadoria objeto da consulta classifica-se no código NCM/TEC/Tipi 9401.79.00. 
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Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 26 de junho de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 
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ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1294313 
Relator 

 

Assinado digitalmente 
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Membro da 2ª Turma 
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Presidente da 2ª Turma 

 

 


